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DECRETO Nº 4577 ,  DE 08 DE NOVEMBRO  DE 2021 

“DISPÕE , CONFORME LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, SOBRE A SUSPENSÃO DA 

CONSIDERAÇÃO DOS TÍTULOS CURSADOS EM 2021 

PELOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE AGUAÍ SP COM A 

FINALIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

PARA FINS SALARIAIS.” 

José Alexandre Pereira de Araújo, Prefeito do Município de Aguaí, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 

“Art. 3º -  Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da 

Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 

2000, ficam afastadas e dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e 

de outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que 

tratem: I - Das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art. 

16 e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

§ 1º O disposto neste artigo: I - Aplicar-se-á exclusivamente aos atos de 

gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento deste Programa ou de 

convênios vigentes durante o estado de calamidades; e 

II - Não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das 

obrigações de transparência, controle e fiscalização referentes ao referido período, 

cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e 

controle respectivos, na forma por eles estabelecida”; 

CONSIDERANDO que de acordo com "Art. 21 - É nulo de pleno direito: 

I - O ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) às exigências dos artigos 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto 

no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 

inativo; 

II - O ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no 

art. 20; 
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III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja 

parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do 

titular de Poder ou órgão referido no art. 20; 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder 

Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 

Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de 

alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, 

por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando: 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do 

Poder Executivo”; 

         CONSIDERANDO que de acordo com a supramencionada Lei 

Complementar, “Art. 8º - Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam 

proibidos, até 31 de dezembro de 2021 de: 

I - Conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos 

e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade pública; 

II - Criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem 

aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 

vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar 

e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares; 

V - Realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV; 

VI - Criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 

indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 
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Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de 

seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado 

ou de determinação legal anterior à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto 

nos §§ 1º e 2º; 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º da Constituição Federal; 

IX - Contar esse tempo como de período aquisitivo necessário 

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio 

e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em 

decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo 

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins”;       

CONSIDERANDO que, por unanimidade, o plenário do Supremo 

Tribunal Federal (STF) julgou constitucional toda a Lei Complementar 173/2020 que, 

no contexto da pandemia, ficou conhecida como Lei de Socorro aos Estados, 

incluindo o trecho que proíbe o reajuste no salário de servidores federais, estaduais e 

municipais até 31 de dezembro de 2021; 

DECRETA 

   Art. 1º. Após a análise da situação descrita pela Lei  

Complementar nº 173/2020, fica suspensa a consideração dos títulos acadêmicos dos 

professores da rede municipal de ensino, para efeito de enquadramento salarial, 

cursados no ano de 2021, naquilo que consta no artigo 54 da Lei Municipal nº 2330 

de 11 de julho de 2011.  

 

   Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 08 de Novembro de 2021, 132º Ano de 

Fundação e  75º de Emancipação Política do Município. 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Oito  Dias 

do Mês de Novembro do Ano Dois Mil e Vinte e Um. 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

Chefe de Gabinete 
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